
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO PATRIMONIAL

OFÍCIO CIRCULAR n. 03/DGP/PROAD/2024 

Florianópolis, 15 de fevereiro de 2024.

Aos: Prefeito Universitário; Superintendente de Governança Eletrônica e Tecnologia da Informação e
Comunicação; Diretor do Departamento de Compras e Coordenador do Núcleo de Manutenção.

C/c:  Diretor  do  Gabinete  do  Reitor,  Chefe  de  Gabinete  do  Reitor,  Pró-Reitor  de  Administração,
Secretária de Planejamento e Finanças; Coordenadora de Gestão Ambiental.

Assunto: Disponibilização de bens e componentes para reaproveitamento. 

Senhoras e Senhores,

1.              O Departamento de Gestão Patrimonial (DGP/PROAD) informa que se desfará de bens
de informática, eletroeletrônicos e equipamentos de laboratório inservíveis,  deteriorados, ou cujas
manutenções não foram realizadas, tendo sido rejeitados pelos diversos setores da Universidade.
2.              Porém, dentre eles, há itens, peças e componentes passíveis de reaproveitamento
pelas equipes internas de manutenções técnicas e de laboratórios, bem como, havendo possibilidade
de manutenção, também podem substituir compras de peças ou equipamentos novos, otimizando a
utilização  do  orçamento  universitário. Por  isso,  oferecemos a  oportunidade  de  avaliá-los  e
reaproveitá-los (por inteiro ou em partes) antes dos desfazimentos.
3.              As manifestações de interesse deverão ser enviadas ao DGP até o dia 21/02/2024
(quarta-feira), para o e-mail desfazimentos.dgp@contato.ufsc.br. Após essa data, serão instruídos e
encaminhados os processos de saída dos bens.
4.              Por fim, solicitamos ao  Superintendente da SETIC,  ao Diretor do DCOM e ao
Coordenador do Núcleo de Manutenção a indicação de 1 servidor das respectivas Unidades para
compor a Comissão de Avaliação dos Bens.

5.              Permanecemos à disposição para esclarecimentos de dúvidas e demais informações. 

             Atenciosamente, 

BRENDA MORELLI PIAZZA
Diretora

Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima – Bairro Córrego Grande – CEP: 88040-900 – Florianópolis/SC
Telefone: (48) 3721-4985 – E-mail: desfazimentos.dgp@contato.ufsc.br – http://benspermanentes.ufsc.br/
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